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PORTARIA Nº 038 DE 16 DE JANEIRO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal e conforme autorizado pelo Decreto 1.213/2017,

RESOLVE:
Prorrogar a atuação do Grupo de Trabalho de Revisão Fiscal IPTU, do Município 
de Guapimirim/RJ, regida pela Portaria 402 de 25 de agosto de 2022, com a atual 
composição bem como ratificando-se as designações legais exaradas na Portaria 
de origem:

• Fica designado o servidor, José Fernando Marques Maia Vasconcelos, como coor-
denador e responsável pelo planejamento e a organização das reuniões do Grupo 
de Trabalho, bem como por organizar a compilação das informações. 

• O coordenador deste Grupo de Trabalho fica autorizado a acionar servidores e/
ou departamentos de outras Secretarias, desde que com autorização da chefia 
imediata, para compor a equipe em ações pontuais conforme comprovada neces-
sidade. 

• A equipe pertencente ao Grupo de Trabalho deve se reunir pelo menos uma vez 
por mês para definir os prazos para conclusão dos objetivos, assim como para pro-
dução do conteúdo respectivo sempre registrando as informações em ATA; 

• Prazo estimado para apresentação do produto final: 31 de dezembro 2024, po-
dendo ocorrer a prorrogação do prazo, mediante solicitação escrita, justificada, 
pelo Grupo de Trabalho. 

• O produto final deste Grupo de Trabalho deverá ser apresentado oficialmente 
a todos os órgãos da administração pública municipal envolvidos diretamente e 
indiretamente nos desdobramentos necessários, cabendo ao Grupo de Trabalho, 
sempre que julgar necessário, apontar ao Gabinete da Prefeita a necessidade de 
convocação dos órgãos da Administração Pública para reuniões ordinárias ou de 
urgência. 

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 16 de janeiro de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIAS

PORTARIA Nº 039 DE 16 DE JANEIRO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. TEMÓTEO GOMES DA SILVA, do cargo comissionado de Diretor 
de Contábil, símbolo AAE, da Secretaria Municipal de Educação, do Município de 
Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2024.

Guapimirim, 16 de janeiro de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 040 DE 16 DE JANEIRO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
ALTERAR a Portaria no 525 de 17 de maio de 2023, que DESIGNA os representan-
tes do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 
CMDCA em conformidade com a Lei no 807 de 13 de janeiro de 2014 para compor 
a Gestão 2023-2025.

REPRESENTANTES GOVERNO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
Titular: Luciana Caruzo
Suplente: Edson Paixão dos Anjos

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Titular: Audinilza Ferreira Santana
Suplente: Eliana Vieira Lugão

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Titular: Maria Amélia Decoté Torres
Suplente: Ana Luíza da Conceição Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Titular: Josana Garcia de Souza
Suplente: Adriane Ramirez

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

INSTITUTO BENEFICENTE EBENEZER - IBE
Titular: Telma Maria de Souza Campos Leite Suplente: Carlos Martins da Silva

INSTITUTO MARIA DE LOURDES - IMADEL
Titular: Carla dos Santos
Suplente: Airliz Barbosa Pinheiro

ASSOCIAÇÃO CULTURA ONDA VERDE - ACOV
Titular: Reinaldo Luís de Almeida Ozolins
Suplente: Raquel Moreira Santos Caruzo

INSTITUTO DE INCLUSÃO CULTURAL E TECNOLÓGICA - TECNOART
Titular: Carmem Helena Ferreira Leite
Suplente: Anete Maria Pereira Campos

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 16 de janeiro de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 041 DE 16 DE JANEIRO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art.1º NOMEAR a Comissão Julgadora para avaliar as propostas inscritas no Cha-
mamento Público n.º 003/2023, que será composta por representantes dos se-
guintes seguimentos:

04 representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA de forma paritária, sendo:

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA:
- Josana Garcia de Souza

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
- Audinilza Ferreira Santana

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL INSTITUTO MARIA DE LOURDES - 
IMADEL:
- Carla dos Santos

INSTITUTO BENEFICENTE EBENEZER - IBE
-Telma Maria de Souza Campos Leite

Art.2º Compete à Comissão Julgadora proceder à análise conforme as normas 
estabelecidas no Edital de Chamamento Público n.0 03/2023 para habilitação das 
instituições inscritas no CMDCA Guapimirim para Execução de projeto.

1. Acompanhar todo o processo do Chamamento Público n.0 002/2022;

11. Avaliar as propostas de ações a serem apoiadas pela Fundação Itaú feita anu-
almente por meio do Edital Fundos da Infância e da Adolescência (Edital FIA), dire-
cionado aos conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente (municipais e do 
Distrito Federal).
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Parágrafo único - Na implementação dos trabalhos a Comissão deverá observar os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, razo-
abilidade e economicidade de demais diretrizes aplicáveis à Administração Pública.

Art.3º Nomeia a Dra. Eliane Torres representante da Secretaria Municipal de As-
sistência Social e Direitos Humanos (Jurídico) para apoiar os trabalhos da Comissão 
Julgadora.

Art.4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 16 de janeiro de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 042 DE 16 DE JANEIRO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. FÁTIMA MAIA DOS SANTOS CONCEIÇÃO, para o cargo comissiona-
do de Coordenador de Setor, símbolo COS, da Secretaria Municipal de Educação, 
do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1502 de 28 de abril 
de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2024.

Guapimirim, 16 de janeiro de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 043 DE 16 DE JANEIRO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. EDUARDO DE ALMEIDA PIETRELLI, para o cargo comissionado de 
Assessor Especial II, símbolo AE, da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de 
Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1502 de 28 de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 02 de janeiro de 2024.

Guapimirim, 16 de janeiro de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

DECRETO
DECRETO N° 2542 DE 16 DE JANEIRO DE 2024. 

A PREFEITA DA CIDADE DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais previstas na Lei Orgânica do Município de 
Guapimirim.

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado o Secretário Municipal de Fazenda a proceder, nos termos e 
condições estabelecidas neste regulamento, à compensação dos créditos tributá-
rios com débitos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do mesmo sujeito passi-
vo contra a Fazenda Pública Municipal.

§1º Protocolado o pedido de compensação, considerar-se-á o débito com a Fazen-
da Municipal confesso, não cabendo mais discussão sobre a sua constituição.

§2º O pedido de compensação implica na automática desistência dos processos 
administrativos, que têm como objetivo a discussão do crédito tributário.

Regulamenta o art. 407 da Lei Complementar Municipal 
nº 042/2023 (Código Tributário Municipal), acerca da com-
pensação dos créditos tributários e dá outras providências.

§3º A compensação dos créditos e dos débitos deverá observar, primeiramente, a 
ordem dos prazos prescricionais, sendo compensados os que estão mais próximos 
de serem atingidos pela prescrição em detrimento dos demais e assim sucessiva-
mente.

§4º A compensação de que trata este artigo abrange os créditos tributários já cons-
tituídos, ou a constituir, ou que sejam objeto de processo administrativo, podendo 
ser requerida pelo contribuinte interessado, nos termos e limites deste regulamen-
to.

§5º Os créditos tributários a que se referem o caput deste artigo abrangem, além 
do seu valor principal devidamente atualizado, os respectivos encargos decorren-
tes do inadimplemento.

§6º Na compensação não se admite a concessão de qualquer benefício que impor-
te na redução dos valores dos créditos públicos compensáveis, sendo estes atuali-
zados, na forma que dispuser a legislação municipal referente à dívida, até o mês da 
efetivação do Termo de Compensação.

Art. 2º A Fazenda Pública Municipal será representada, em todos os atos relaciona-
dos à compensação, pelo Secretário Municipal de Fazenda ou a quem este delegar. 

Art. 3º A Fazenda Pública Municipal, ao reconhecer o direito de crédito do sujeito 
passivo para restituição ou ressarcimento de tributo mediante exames fiscais para 
cada caso, se verificar a existência de débito do requerente, compensará os dois 
valores, de ofício ou a requerimento da parte.

§ 1º O montante a ser compensado se limitará ao montante do débito fazendário 
com juros e correção monetária.

§ 2º Caso o montante a ser restituído ou ressarcido seja inferior aos valores dos dé-
bitos, o correspondente crédito tributário é extinto no patamar equivalente à com-
pensação, devendo o saldo remanescente ser pago integralmente, ou parcelado.

Art. 4º A compensação poderá ser pleiteada mediante requerimento do contri-
buinte devedor ou por meio do seu representante legal perante a Secretaria Mu-
nicipal de Fazenda e será formalizada com Termo firmado entre as partes, no qual 
deverão constar os seguintes requisitos:

I - Identificação das partes e de seus respectivos representantes legais ou procura-
dores, quando for o caso;

II - Número do processo administrativo ensejador de lançamento tributário obri-
gatório, se for o caso;

III - Número do processo judicial, se for o caso;

IV - Número do lançamento dos créditos tributários;

V - Identificação do valor ou das parcelas a serem compensadas e os respectivos 
valores;

VI - Forma e prazo de pagamento do crédito remanescente, caso houver;

VII - Desistência dos processos administrativos em trâmite, referentes aos débitos 
que serão compensados;

§1º O termo de compensação tributária será juntado aos autos do processo admi-
nistrativo ensejador do respectivo lançamento tributário ou formado para este fim, 
observado o disposto no caput deste artigo.

§2º O descumprimento, pelo sujeito passivo, das cláusulas estipuladas no Termo a 
que se refere o caput deste artigo, por prazo superior a 60 (sessenta) dias, implicará 
a adoção ou prosseguimento das medidas necessárias à satisfação total dos crédi-
tos tributários.

§3º Na hipótese de reclamação administrativa proposta pelo sujeito passivo envol-
vendo os créditos tributários passíveis de compensação, esta fica condicionada à 
desistência do pleito.

§4º Na hipótese de demanda judicial proposta pelo contribuinte para discussão 
dos créditos tributários em compensação, esta fica condicionada à desistência da 
ação pelo proponente, com renúncia aos honorários advocatícios e assunção das 
respectivas custas judiciais, quando houver.
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Art. 5º A Fazenda Municipal poderá também, de ofício, propor ao contribuinte a 
realização da compensação, quando configurados os requisitos para tal.

Art. 6º O Secretário Municipal de Fazenda editará atos normativos que se fizerem 
necessários à aplicação do disposto neste Decreto.

Art. 7º Se, por qualquer motivo houver a anulação do ato compensatório, os débi-
tos e créditos serão reativados sob a forma em que foram lançados, sendo cobra-
dos com os respectivos acréscimos legais.

Art.8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposi-
ções em contrário.

Guapimirim, 16 de janeiro de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 7607/2023 

INSTRUMENTO: Ata de Registro de Preços n° 113/2023 - Pregão 64/2023 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DA 

CASA CIVIL, Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e a empresa 
ATACAREJO BESS E SERVICOS LTDA. 

OBJETO: aquisição de uniformes. 

DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: CAIO CEZAR SILVEIRA LEAL 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decreto 7.892/2013 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 448.821,85 - quatrocentos e 
quarenta e oito mil, oitocentos e vinte e um reais e oitenta e cinco centavos. 

 

 

 

 

CAIO CEZAR SILVEIRA LEAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL 

PREFEITURA DE GUAPMIRIM/RJ 

 

EXTRATOS
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 11022/2022 

INSTRUMENTO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2024 - PREGÃO 73/2023 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
e a empresa BEM ESTAR SERVICO E COMERCIO LTDA. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA FISIOTERAPIA RESPIRATÓRIA. 

DATA DA ASSINATURA: 08/01/2024 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: Natalício Corrêa da Silva 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decreto 7.892/2013 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 67.611,60 - sessenta e sete mil e 
seiscentos e onze reais e sessenta centavos. 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID MARCA QTD VLR 
UNIT 

VLR. 
TOTAL 

1 
 

45466 
 

AEROPUFF CÂMARA RETRÁTIL  
Especificação: AEROPUFF CÂMARA RETRÁTIL PARA 
ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAÇÃO EM AEROSSOL, 
COMPATÍVEL COM QUALQUER MARCA DE RESPIRADOR. 
LIVRE DE BPA (BISFENOL A, FTALATOS, LÁTEX E PVC - 
POLICLORETO DE VINILA); LIVRE DE CHUMBO, ÓLEOS, 
METAIS E/OU OUTROS ELEMENTOS NOCIVOS À SAÚDE; 
USO ADULTO; CONEXÃO UNIVERSAL PARA USO DE 
TODOS OS BRONCODILATADORES; DISPÕE DE 
ACIONADOR PARA CONTADOR DE DOSES; PRODUTO 
ESTÉRIL; EMBALADO EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO. 
COMPOSIÇÃO DO AEROPUFF: CORPO EXPANSÍVEL EM 
MATERIAL TERMOPLÁSTICO APROPRIADOS AO USO 
MEDICINAL; FLANGES NAS EXTREMIDADES; 1 
CONJUNTO DE TRAVAS; 1 CONJUNTO DE ANÉIS DE 
FIXAÇÃO; 1 PINO DE SEGURANÇA DO SISTEMA 
FECHADO. 

UND 
 

AEROPUF 
 

60 
 

94,4000 
 

5.664,00 
 

2 
 

45467 
 

COLETOR DE SECREÇÕES  
Especificação: COLETOR DE SECREÇÕES – FRASCO COM 
TAMPA ROSQUEÁVEL E DUAS VIAS, ESTÉRIL, ALÇA 
PARA TRANSPORTE E FIXAÇÃO, ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO, ACOMPANHA TUBO EM PVC PARA 
CONEXÃO À SONDA, CAPACIDADE 120 ML, COM 
EXTENSÃO DE APROXIMADAMENTE 30CM. 
 

UND 
 

BIOXI 
 

60 
 

4,1000 
 

246,00 
 

3 45468 COLETOR DESCARTÁVEL PARA ASPIRAÇÃO UND MADICAL 360 60,9800 21.952,80 
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  Especificação: COLETOR DESCARTÁVEL PARA 
ASPIRAÇÃO – FRASCO COLETOR SECREÇÕES DE VIAS 
AÉREAS GRADUADAS, CAPACIDADE DE ATÉ 1000 ML, 
TAMPA DE ROSCA TOTAL 02 VIAS, EXTENSÕES EM PVC, 
VÁVULA ANTIRREFLUX, PINÇA CORTA-FLUXO, 
OBTURADOR, CONECTOR GRADUADO E ALÇA PARA 
TRANSPORTE E FIXAÇÃO, NÃO ESTÉRIL, DIMENSÃO 
APROXIMADA 0,7 X 3,0 M. 
 

     

4 
 

45469 
 

FILTRO DE MÁQUINA HEPA PARA VENTILAÇÃO 
MECÂNICA  
Especificação: FILTRO DE MÁQUINA HEPA PARA 
VENTILAÇÃO MECÂNICA - PARA USO EM CIRCUITOS 
RESPIRATÓRIOS DE APARELHOS DE VENTILAÇÃO 
MECÂNICA E ANESTESIA,   
 POSSUI UM COMPONENTE HIDROFÓBICO COM BAIXA 
RESISTÊNCIA AO FLUXO, 
CONSTITUÍDO DE UMA MEMBRANA BIDIRECIONAL E 
TOTALMENTE HIDROFÓBICA, REMOVE PARTÍCULAS 
ENTRE 1 E 0,1 MICRÔMETRO. 
 

UND 
 

PORTEX 
 

240 
 

14,9000 
 

3.576,00 
 

5 
 

45470 
 

FIXADOR PARA CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA ADULTO 
Especificação: FIXADOR PARA CÂNULA DE 
TRAQUEOSTOMIA ADULTO – COMPOSTO POR 2 
BANDAS, UMA MEDINDO 37 CM E A OUTRA COM 10 CM 
DE COMPRIMENTO, AMBAS COM LARGURA DE 1,8 CM; 
CONFECCIONADO EM TECIDO DE ALGODÃO, ATÓXICO, 
HIPOALÉRGICO E ANTI – ESCARAS, COM VELCRO NA 
EXTREMIDADE PARA FIXAÇÃO DA CÂNULA DE 
TRAQUEOSTOMIA. 
 

UND 
 

FRADEL 
 

60 
 

8,5000 
 

510,00 
 

6 
 

45471 
 

FIXADOR PARA TUBO ENDOTRAQUEAL, ADULTO 
Especificação: FIXADOR PARA TUBO ENDOTRAQUEAL, 
ADULTO, COMPOSTO POR 2 BANDAS, A SUPERIOR 
MEDINDO 72 CM E INFERIOR MEDINDO 68 CM, EM 
TECIDO DE ALGODÃO ATÓXICO, HIPOALÉRGICO, 
ACOLCHOADO E ANTI-ESCARAS, POSSUI SISTEMA DE 
VELCRO PARA FECHAMENTO EM TORNO DA CABEÇA. 
 

UND 
 

FRADEL 
 

1.2
00 

 
16,0800 

 
19.296,00 

 

7 
 

45472 
 

SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO TRAQUEAL C/ MDI - 
12FR Especificação: SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL C/ MDI - PARA TUBO ORO TRAQUEAL, O 
SISTEMA FECHADO DE ASPIRAÇÃO COM MDI 
APRESENTA SONDA ATRAUMÁTICA, DE PONTA 
ARREDONDADA, ENVOLTA EM LUVA DE PVC 
SILICONIZADO. 
AS CONEXÕES COM DUPLO SWIVEL,  
COM UMA VÁLVULA PARA CONTROLE DE VÁCUO COM 
TRAVA E TAMPA PROTETORA NO CONECTOR AO 
SISTEMA DE VÁCUO, VIA DE INSTILAÇÃO COM VÁLVULA 
ANTIRREFLUXO, TAMANHO: 12 FR 
 

UND 
 

UNDIS 
 

120 
 

49,1000 
 

5.892,00 
 

8 
 

45473 
 

SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO TRAQUEAL C/ MDI - 
14FR Especificação: SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL C/ MDI - PARA TUBO OROTRAQUEAL, O 
SISTEMA FECHADO DE ASPIRAÇÃO COM MDI 
APRESENTA SONDA ATRAUMÁTICA, DE PONTA 
ARREDONDADA, ENVOLTA EM LUVA DE PVC 

UND 
 

WILTEX 
 

120 
 

49,4000 
 

5.928,00 
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SILICONIZADO. 
AS CONEXÕES COM DUPLO SWIVEL,  
COM UMA VÁLVULA PARA CONTROLE DE VÁCUO COM 
TRAVA E TAMPA PROTETORA NO CONECTOR AO 
SISTEMA DE VÁCUO, VIA DE INSTILAÇÃO COM VÁLVULA 
ANTIRREFLUXO, TAMANHO: 14 FR 

9 
 

45474 
 

SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO TRAQUEAL C/ MDI - 
16FR Especificação: SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL C/ MDI - PARA TUBO OROTRAQUEAL, O 
SISTEMA FECHADO DE ASPIRAÇÃO COM MDI 
APRESENTA SONDA ATRAUMÁTICA, DE PONTA 
ARREDONDADA, ENVOLTA EM LUVA DE PVC 
SILICONIZADO. 
AS CONEXÕES COM DUPLO SWIVEL,  
COM UMA VÁLVULA PARA CONTROLE DE VÁCUO COM 
TRAVA E TAMPA PROTETORA NO CONECTOR AO 
SISTEMA DE VÁCUO, VIA DE INSTILAÇÃO COM VÁLVULA 
ANTIRREFLUXO, TAMANHO: 16 FR 
 

UND 
 

WILTEX 
 

120 
 

37,8900 
 

4.546,80 
 

Total R$ 67.611,60 - sessenta e sete mil e seiscentos e onze reais e sessenta centavos 

  

NATALÍCIO CORREA DA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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